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Indicação CME 02/2024.                              Itatiba do sul, 16 de dezembro de 2024.  

 

                             Orienta à mantenedora das instituições          

pertencentes ao Sistema Municipal de 

Ensino/Educação de Itatiba do Sul para 

instituir a Semana Cultural Interescolar. 

 
 

          O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITATIBA DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2741/16, de 12 de 

maio de 2016 que institui o Sistema Municipal de Ensino, e pela Lei Municipal 

2724/16, de 25 de fevereiro de 2016, que reestruturou este Conselho. 

CONSIDERANDO: 

          A Lei Nº 14.988, de 25 de setembro de 2024 que institui a Semana Cultural 

Interescolar nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, a ser realizada, 

anualmente, no mês de outubro, vem por meio desta indicação orientar a 

Mantenedora responsável pelos estabelecimentos de ensino pertencentes ao 

Sistema Municipal de ensino de Itatiba do Sul para que : 

        A Semana Cultural interescolar faça parte do calendário escolar devendo ser 

aberta à participação dos pais de alunos e à comunidade em geral. 

        O Conselho Municipal De Educação orienta também, que a Semana Cultural  

Interescolar possa ser incentivada pela participação voluntária de artistas e de 

representantes da cultura popular na realização das atividades. 

 

         Essa indicação entra em vigor a partir de sua aprovação em plenária . 

         

 

Itatiba do Sul, 16 de dezembro de 2024. 
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